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ERRATA 
 
Edição 3460 do Diário of icial do Município, na página 6 A e seguintes 
do dia 18 de agosto de 2020. 
 
DECRETO Nº. 058/2020 
 
Onde se lê :  
“Lei Nº 597 de 12/02/2020 ”  
 
Leia-se :  
“Lei Municipal nº 601 de 25/03/2020”  
 
Porto Barreiro/PR, 24 de agosto de 2020. 
 
 

 
                               MARINEZ BALDIN CROTTI 
        Prefeita Munic ipal 
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ERRATA 
 
Edição 3361 do Diário of icial do Município, na página 4 A do dia 26 
de março de 2020. 
 
LEI Nº. 601/2020 
 
Onde se lê :  
“De 25 de março de 2016”  
 
Leia-se :  
“De 25 de março de 2020 ”  
 
Porto Barreiro/PR, 24 de agosto de 2020. 
 
 

 
                               MARINEZ BALDIN CROTTI 
        Prefeita Munic ipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

ANEXO I - DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES - DECRETO Nº 03/2020 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 

 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Contador 

Requisitos: Curso Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro de Classe. 

Atribuições: Executar operações contábeis, tais como: elaborar planos e programas de 
natureza contábil, elaborar balanços e balancetes contábeis; - Organizar e dirigir os serviços 
de contabilidade da Câmara Municipal, planejando, supervisionando, orientando sua 
execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas; 
- Proceder  análise  de  contas; - Elaborar  parecer  contábil  quando  solicitado; - Elaborar  a 
folha de pagamento; - Elaborar contratados e assessorar nos processos licitatórios da 
Câmara; - Assessorar sobre problemas contábeis especializados da Câmara, dando 
pareceres sobre a ciência das práticas contábeis, a fim de contribuir  para  a correta  
elaboração  de  políticas  e  instrumentos  de  ação  da  Câmara  Municipal; - Elaborar 
balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando demonstrativos e 
relatórios de comportamento das  doações  orçamentárias; - Participar  de  projetos  
multidisciplinares  que  visem  o  aperfeiçoamento  da  gestão econômico-financeiro da 
Câmara; - Sugerir mudanças com base em seus conhecimentos   profissionais; - Assessorar 
tecnicamente, dentro de sua área, a elaboração dos projetos de lei orçamentária e de lei de 
diretrizes orçamentária; - Executar outras atividades correlatas. 

 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
CARGO: Auxiliar Legislativo 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC. 
Atribuições: Executar os trabalhos atinentes às rotinas administrativas da Câmara Municipal, 
tais como: redigir e expedir ofícios, requerimentos, atas, resoluções, projetos de lei, 
memorandos, portarias, receber, expedir e protocolar documentos, conferir e coordenar as 
folhas de pagamento; requisitar materiais e serviços; redigir contratos e assemelhados, 
integrar comissão de avaliação de bens patrimoniais da Câmara Municipal; elaborar planilhas 
financeiras e de controle de despesas; proceder arquivo para a guarda de documentos 
administrativos, gerenciais e financeiros da Câmara Municipal; publicar e controlar prazos 
para disponibilização dos atos oficiais em imprensa oficial declarada, e no sitio da Câmara da 
Câmara Municipal,  registrar  os  bens  patrimoniais  de  Propriedade  da  Câmara  Municipal, 
realizar outras tarefas administrativas afins. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

 
 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou 
ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; 
Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe 
da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; 
Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos 
das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições 
simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. 
Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: 
estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos.  
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a 
vida econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio 
ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, 
nacional e internacional. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 – CONTADOR 

Conhecimento Específico: Lei 4320/1964 com a interpretação da MCASP e Lei Complementar 
101/2000. Introdução a Contabilidade Pública, Aspectos Gerais sobre Orçamento Público, Aspectos 
Gerais sobre a execução orçamentária e financeira. Estrutura e Análise das Demonstrações 
Contábeis, conforme Lei 4320/64 e Lei Complementar 101/2000. Princípios Fundamentais de 
Contabilidade: Conceitos e Tipos. Noções Gerais: Conceitos e Objetivos da Contabilidade. Finalidades 
da Contabilidade. Campo de Atuação. Relatórios Gerenciais: Periodicidade, Comparações 
Orçado/Fixado x Realizado/Executado, Consolidação Periódica, Fonte Única ou Banco de Dados. 
Patrimônio: Bens, direitos e Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de Avaliação. 
Patrimônio Líquido: Conceito, Estrutura e Importância. Variações Patrimoniais: Conceito e 
Classificação. Gestão: Conceito: Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, 
Resultados e Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. Regimes de Caixa e 
Competência. Teoria da Escrituração: Conceitos e Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, 
Classificação. Método de Escrituração: Partidas Dobradas, Princípios. Plano de Contas: Estrutura do 
Plano de Contas. Livros de Escrituração. Registro de Operações. Depreciações, Amortizações e 
Provisões. Balancete de Verificação. Encerramento do Exercício. Determinação e Destinação do 
Crédito. Inventário: Conceito e Finalidades. Principais. Classificação do Inventário. Avaliação e 
Reavaliação dos Bens e demais Elementos do Patrimônio. Orçamento: Conceito e Importância. 
Período Orçamentário. Contabilidade Pública: Necessidades e serviços públicos. Órgãos e funções. 
Organismo público constitucional e organização administrativa. Controle interno e Controle externo da 
Administração Pública. A organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o estudo de 
organização e gestão. O órgão econômico estatal. Controle da contabilidade e auditoria. Organismo 
Financeiro. Patrimônio Público. Conceituação. Estudo qualitativo do patrimônio, substância e contra 
substância. Patrimônio financeiro e patrimônio permanente. Bens públicos. Dívida pública. Estudo 
quantitativo do patrimônio público. Processos fundamentais e processos acessórios de gestão. 
Período administrativo e exercício financeiro. Regimes contábeis. Gestão financeira. Equilíbrio anual 
e equilíbrio cíclico. Receita orçamentária e extra orçamentária. Despesa orçamentária e despesa extra 
orçamentária. Classificação da receita e da despesa. Fases administrativas da receita e da despesa 
orçamentária superveniência e insubsistência. O regime de adiantamentos. O inventário público. 
Objeto e classificação dos inventários. Procedimentos dos inventários. Preceitos legais. A escrituração 
e suas limitações. Planos de contas. Sistemas Escrituração. As operações de determinação dos 
resultados financeiros e econômicos do exercício. Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. 
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Demonstração das variações, patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. Poder 
legislativo e Tribunal de Contas da União. Normas brasileiras de contabilidade do Conselho Federal 
de Contabilidade. 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou 
ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; 
Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe 
da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância nominal e verbal; 
Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores 
lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 
proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com 
porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das 
seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos.  
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como, a 
vida econômica, social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio 
ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, estadual, 
nacional e internacional. 
 

CARGO: 201 – AUXILIAR LEGISLATIVO 
Conhecimento Específico: Organização político-administrativa brasileira. Administração Pública. 
Administração Pública Municipal. Princípios e Poderes da Administração Pública. Serviços públicos: 
conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Licitações Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores; Pregão Lei n° 10.520/02. Emenda Constitucional nº 19 e Emenda Constitucional nº 20. 
Atos Administrativos. Processo e procedimento administrativo.  Poder Legislativo: Organização e 
Atribuições. Competência Legislativa. Processo e Procedimento Legislativo. Normas Orientadoras do 
Processo Legislativo. Tramitação Legislativa. Sanção, Veto, Promulgação, publicação, Vigência e 
Vacância. Técnica Legislativa. Atos Normativos Conceitos Básicos. Ética Profissional. Sistema de 
Planejamento Integrado: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei 
Orçamentária Anual – LOA. Orçamento Público: classificação das receitas e despesas orçamentárias 
conforme legislação vigente. Execução orçamentária: fases da receita e da despesa. Aspectos da Lei 
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei nº 8.666/93, Lei Complementar n.º 
123/2006 e alterações posteriores. Lei Orgânica do Município de Cantagalo e alterações posteriores. 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cantagalo e alterações posteriores. Lei de Planos de 
Cargos, Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal e alterações posteriores. 
 
 
 

 

  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  7766//22002200  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0044//22002200--PPMMCC  

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  1111  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002200,, na Sala de 

Licitações, sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, 

Brasil, a licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,  ssoobb  oo  rreeggiimmee  

ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  mmeennoorr  vvaalloorr  gglloobbaall,,   tendo por finalidade a 

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  DDEE  

PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS  AA  SSEERR  EEXXEECCUUTTAADDAA  

NNAA  RRUUAA  OOTTAAVVIIOO  MMUUZZZZOOLLOONN,,  EENNTTRREE  OOSS  BBAAIIRRRROOSS  VVIILLAA  NNOOVVAA  EE  

VVIILLAA  VVEERRDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  //PPRR,, de acordo com o 

que se encontra definido na especificação e condições estabeleci das no 

Edital de Tomada de Preços nº 04/2020-PMC e seus anexos, cuja 

direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, 

instituída pelo Decreto nº. 172/2020, de 17 de agosto de 2020, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993,  alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 

Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 

e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do 

Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 

 

Cantagalo/Pr, 24 de agosto de 2020. 

  

  

  

RROODDRRIIGGOO  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  DDAA  LLUUZZ  

Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 

 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO   AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO   NN ºº   7755//22002200  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   NN ºº   4466//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 1155HH0000MMIINN   DDOO   DDIIAA   0099   DDEE   SSEETTEEMMBBRROO   DDEE   22002200,,   na 

sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 

3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4466//22002200, cujo objeto é o 

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  UUMM  VVEEÍÍCCUULLOO  VVAANN  PPAARRAA  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  

PPAACCIIEENNTTEESS,,  NNOOSS  TTEERRMMOOSS  DDAA  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  NNºº  777722//22002200  EE  TTRRÊÊSS  

VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS,,  NNOOSS  TTEERRMMOOSS  DDAA  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  SSEESSAA  NNºº  778833//22001199 ..  

  Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 

anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  

ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––  TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––  nnoo  ee--mmaaiill   

lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos,  adend os e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br,  das 

08hrs00min às 17hrs00min. 

Cantagalo-PR, 24 de agosto de 2020.  

  

 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
 
 

 
A Câmara Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO 
a realização de Concurso Público, sob o REGIME ESTATUTÁRIO, para provimento de cargo efetivo, do seu 
quadro de pessoal. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br 
e http://camaracantagalo.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município de Cantagalo até a homologação final do 
concurso, após serão efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de cargos, sob regime estatutário, no quadro da Câmara Municipal de 
Cantagalo de acordo com as Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Câmara Municipal 
de Cantagalo. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos 
cargos e prova de títulos, de caráter classificatório para o cargo Contador. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1 e 2.2 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Câmara Municipal de Cantagalo, dentro do 
prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata 
o presente Edital.  
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Câmara Municipal de Cantagalo reserva-se o direito de proceder 
às nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 
 

2. DOS CARGOS 
 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da prova 
são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 2.1 
 

NÍVEL SUPERIOR (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
 

101 Contador 20 01 - 4.012,10 150,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
TABELA 2.2 
 

NÍVEL MÉDIO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

201 Auxiliar Legislativo  40 01  - 2.865,50 80,00 
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(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Câmara Municipal de Cantagalo:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Câmara Municipal de Cantagalo;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da 
data da entrega de documentos; 
i) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Câmara Municipal de Cantagalo serão realizadas somente via 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será de no mínimo 30 dias contados da data de publicação do 
Edital, sendo seu início a partir das 12h00min do dia 01 de setembro de 2020 até às 23h59min do dia 30 de 
setembro de 2020, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br.  
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1 e 2.2 
deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar 
por qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação 
automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada 
após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Câmara Municipal de Cantagalo.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até o dia 01 de outubro de 2020. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.  
4.11 A Câmara Municipal de Cantagalo e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 01 á 15 de setembro de 2020, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br. 
Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na Câmara Municipal de Cantagalo, no 
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Protocolo Geral, localizada na Rua Santo Antônio, 225 – Centro, CEP: 85160-000 em Cantagalo - PR, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 às 17:00hs.  
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007, ou  
III – for doador de sangue, devendo comprovar no mínimo 3 (três) doações em um ano para entidade oficial ou 
credenciada da União, Estado ou Município, devendo apresentar no ato da inscrição documento comprobatório 
emitido pela entidade coletora discriminando o número de doações e datas de sua realização. 
IV – se enquadrar na Lei Municipal n° 1.084 de 06 de dezembro de 2019.  
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13 ou  
III - declaração conforme estabelecido no item 4.13.III.  
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br, 
deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes Câmara Municipal de Cantagalo, 
no Protocolo Geral, localizada na Rua Santo Antônio, 225 – Centro, CEP: 85160-000 em Cantagalo - PR, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e 13:00 às 17:00hs.  
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I, II e III do 
item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção.  
II.3 Os itens I e II devem ser comprovados conjuntamente e o item III isoladamente.  
II.4 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 22 de setembro 2020 pelo site www.concursosfau.com.br.  
II.5 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do 
dia 30 de setembro de 2020, e efetuar o pagamento até às 23hs59min do dia 01 de Outubro de 2020. 
 
 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante 
a validade do presente concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo. 
5.1.2 quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração, arredondar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
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c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 
que possui;  
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  
5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 12 de outubro de 2020. 
O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
 

6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 

 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 
tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 
deste Edital durante a realização do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
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6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 30 de Setembro de 2020 em envelope 
fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Câmara Municipal de Cantagalo 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 12 de outubro de 2020. O candidato que 
tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 
14 deste Edital. 
 
 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
http://camaracantagalo.pr.gov.br/ e Diário Oficial do Município na data provável de 12 de outubro de 2020. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para portadores de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 14 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
 
 

8. DAS FASES DO CONCURSO 
 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 8.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Contador 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 08 2,00 16,00 Classificatório 
e Eliminatório 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

08 4,00 32,00  

Conhecimento Específico 24 4,00 96,00 
2ª Títulos De acordo com item 11  20,00 20,00 Classificatório  
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 164,00 ------------ 
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TABELA 8.2 
NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

 
- Auxiliar Legislativo  
 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 08 2,00 16,00 Classificatório 
e Eliminatório Conhecimentos 

Gerais/Atualidades 
08 4,00 32,00 

Conhecimento Específico 24 4,00 96,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------ 144,00 ------------ 

 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada em data a ser definida, em horário e local a ser informado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 
CANDIDATO.  
9.2.1 Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde 
ter alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas (objetivas), conforme critérios da Administração Pública e empresa 
organizadora. 
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de data a ser definida. 
9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação 
do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 
de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 
prova. Caso o candidato assim necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser acompanhado 
até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de realização da 
prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova devido a ausência 
para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 
no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum 
desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. 
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